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MOÇÃO Nº 862/2019
 

Manifesta apelo para aprovação da PEC 410 de 2018, que altera o inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal;


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 


CONSIDERANDO que, na data de 07 de novembro de 2019 o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão contrária à prisão em segunda instância;

CONSIDERANDO que, muitos criminosos podem voltar à sociedade sendo libertados em breve, como traficantes, pedófilos, estupradores, inclusive políticos, descredibilizando todo o trabalho desempenhado pelas polícias e tribunais de primeira e segunda instância;

CONSIDERANDO que, tramita no Congresso a propositura formulada pelo Deputado federal Alex Manente, através da Proposta de Emenda à Constituição – PEC nº 410 de 2018, que altera o inciso LVII do artigo 5º da Constituição Federal, para prever que ninguém será considerado culpado até a confirmação de sentença penal condenatória em grau de recurso, dando possibilidade da prisão após condenação em segunda instância;

CONSIDERANDO que, o assunto é de extrema importância para todos e deve atender aos interesses da população, este vereador demonstra sua aquiescência à aprovação da PEC em epigrafo; 

[bookmark: _GoBack]Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE/SP – manifesta apelo para aprovação da PEC nº 410 de 2018 que altera o inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, encaminhando cópia da presente aos Presidentes da Câmara dos Deputados e Senado Federal, respectivamente Exmo. Sr. Rodrigo Maia e Exmo. Sr. Davi Alcolumbre para que também dê ciência através deste a todos os demais Deputados e Senadores, - Câmara dos Deputados e Senado Federal – Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes – Brasília –DF – CEP 70165-900.
	
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 08 de novembro de 2.019.


Marcos Antonio Rosado Marçal
Marcos Rosado
-vereador-
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